
PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO CAETANO
Governando com o povo

PORTARIA N.° 95/ 2014

GRANDIOSO É NOSSO POVO

O Prefeito do Município de São Caetano, Estado de Pernambuco, no 
uso das atribuições Legais que lhe são conferidas petos Arts. 44, VII e 48, § 2o 
da Lei Orgânica do Município, bem como o Art. 4o da Lei Municipal N° 634 de 
03 de abril de 2013, que criou o Fundo de Desenvolvimento Municipal de São 
Caetano,

RESOLVE:

I - Designar CLÉLIA GIANNI MACEDO LEAL CAVALCANTI; Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo, inscrita no RG N° 2.062.389 SSP- PE e CPF 
N° 487.800.224-72, como GERENTE E ORDENADORA DE DESPESAS do
Fundo de Desenvolvimento Municipal de São Caetano. Cabendo-lhe 
desempenhar os atos de emissão de cheques, autorização de pagamento, 
suprimento ou dispêndio de recursos, obedecidas as normas que regem a 
execução orçamentária referente ao Fundo de Desenvolvimento Municipal de 
São Caetano, devendo ser observado rigorosamente as especificações 
orçamentárias e os convênios celebrados.

II -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III -  Revogam -se  as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 1o de abril de 2014.

Jo s é  da.Síívã NeVês Filho
- Prefeito -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO CAETANO
Governando com o povo

CKANDIOSO í  NOSSO POVO

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins de direitos, que a Portaria n° 95, foi 
publicada no dia 01 de abril de 2014, respectivamente, na forma do art. 97, inciso I, 
letra b, da Constituição do Estado de Pernambuco, dispositivo constitucional este 
que determina sejam os atos dos Governos Municipais do interior do Estado 
publicados na sede da Prefeitura e na Câmara Municipal. Nada mais havendo 
acrescentar, mandei lavrar a presente certidão que vai datada e assinada por mim
ALDA REJANE TAVARES, matrícula n° 53, Encarregada de Pessoal. Prefeitura 
Municipal de São Caitano, 01 de abril de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO CAETANO
Governando com o povo GRANDIOSO c NOSSO ROVC

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins de direitos, que a Portaria n° 95, íoi 
publicada no dia 01 de abril de 2014, respectivamente, na forma do art. 97, inciso 1, 
letra b, da Constituição do Estado de Pernambuco, dispositivo constitucional este 
que determina sejam os atos dos Governos Municipais do interior do Estado 
publicados na sede da Prefeitura e na Câmara Municipal. Nada mais havendo 
acrescentar, mandei lavrar a presente certidão que vai datada e assinada por mim 
ALDA REJANE TAVARES, matrícula n° 53, Encarregada de Pessoal. Prefeitura
Municipal de São Caitano, 01 dc abril de 2014.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

SAO CAETAN O
Governando com o povo GRANDIOSO É NOSSO POVO

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins de direitos, que a Portaria n° 148, 
foi publicada no dia 03 de abril de 2013, respectivamente, na forma do art 97, 
inciso I, letra b, da Constituição do Estado de Pernambuco, dispositivo 
constitucional este que determina sejam os atos dos Governos Municipais do 
interior do Estado publicados na sede da Prefeitura e na Câmara Municipal. Nada 
mais havendo acrescentar, mandei lavrar a presente certidão que vai datada e 
assinada por mim ALDA REJANE TAVARES, matrícula n° 53, Encarregada de 
Pessoal. Prefeitura Municipal de São Caitano, 03 de abril de 2013. xxxxxxxxxxxxx
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO CAETAN O
Governando com o povo GRANDIOSO É NOSSO POVO

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins de direitos, que a Portaria n° 148, 
foi publicada no dia 03 de abril de 2013, respectivamente, na forma do art. 97, 
inciso I, letra b, da Constituição do Estado de Pernambuco, dispositivo 
constitucional este que determina sejam os atos dos Governos Municipais do 
interior do Estado publicados na sede da Prefeitura e na Câmara Municipal. Nada 
mais havendo acrescentar, mandei lavrar a presente certidão que vai datada e 
assinada por mim ALDA REJANE TAVARES, matrícula n° 53, Encarregada de 
Pessoal. Prefeitura Municipal de São Caitano, 03 de abril de 2013. xxxxxxxxxxxxx
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO CAETANO
Governando com o povo GRANDIOSO É NOSSO POVO

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins de direitos, que a Portaria n° 148, 
foi publicada no dia 03 de abril de 2013, respectivamente, na forma do art. 97, 
inciso I, letra b, da Constituição do Estado de Pernambuco, dispositivo 
constitucional este que determina sejam os atos dos Governos Municipais do 
interior do Estado publicados na sede da Prefeitura e na Câmara Municipal. Nada 
mais havendo acrescentar, mandei lavrar a presente certidão que vai datada e 
assinada por mim ALDA REJANE TAVARES, matrícula n° 53, Encarregada de 
Pessoal. Prefeitura Municipal de São Caitano, 03 de abril de 2013. xxxxxxxxxxxxx
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